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MODIFICAÇÕES PROPOSTAS AO PROJETO DE DECLARAÇÃO DAS CÚPULAS, SUBMETIDAS PELO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DA OEA, SECRETARIA TÉCNICA DO PROCESSO MINISTERIAL DE CULTURA INTERAMERICANO
PROMOÇÃO DA PROSPERIDADE HUMANA
(Acordado na terceira sessão plenária realizada em 20 de novembro de  2008)

MODIFICAÇÕES PROPOSTAS AO PROJETO DE DECLARAÇÃO DAS CÚPULAS, SUBMETIDAS PELO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DA OEA, SECRETARIA TÉCNICA DO PROCESSO MINISTERIAL DE CULTURA INTERAMERICANO

PROMOÇÃO DA PROSPERIDADE HUMANA

(Acordado na terceira sessão plenária realizada em 20 de novembro de  2008)

PARÁGRAFO 29

A cultura desempenha um papel central no desenvolvimento geral de nossos países no combate à pobreza e em nossos esforços no sentido de melhorar a qualidade de vida dos nossos povos. Reconhecemos a positiva contribuição da cultura na formação da coesão social e na criação de comunidades mais sólidas e mais inclusivas e que continuará a promover o diálogo entre as culturas e o respeito pela diversidade cultural, a incentivar o entendimento mútuo que contribui para a redução de conflitos, da discriminação e das barreiras às oportunidades econômicas e à participação social.  Nós nos comprometemos também a intensificar nossos esforços para promover e apoiar indústrias e atividades culturais e criativas como parte das nossas políticas nacionais para promover o crescimento econômico sustentável, bem como a geração de emprego e renda, principalmente para os adultos jovens. Comprometemo-nos ainda a promover o intercâmbio de conhecimentos e práticas sobre a proteção e promoção do patrimônio cultural e a educar nossas comunidades sobre como melhor proteger seus sítios de patrimônio e como administrá-los de maneira sustentável. (Acordado em 19/11/08 e 20/11/08)
PARÁGRAFO 50

Instruímos a OEA a que, por meio da Secretaria de Segurança Multidimensional, dê prosseguimento aos preparativos para uma reunião de alto nível de peritos e autoridades destinada a desenvolver um enfoque comum em assuntos relacionados à criminalidade e à violência e que também elabore uma estratégia regional para promover a cooperação interamericana com o propósito de tratar do tema das quadrilhas criminosas, dispensando atenção especial aos jovens. Ao fazê-lo, levaremos em conta os efeitos benéficos das indústrias e atividades culturais que podem exercer no combate à violência entre os jovens, na promoção da inclusão social e coesão social, criação da riqueza e redução da pobreza, bem como na afirmação de valores positivos. (Acordado em 19/11/08 e 20/11/08)
PARÁGRAFO 62

Reiteramos o apelo que fizemos na Terceira Cúpula das Américas, realizada na Cidade de Québec, Canadá, aos Ministros de Finanças a que intensifiquem a sua participação no processo de Cúpulas das Américas e os instruímos no sentido de examinarem as formas de fortalecimento das parcerias estratégicas no nível nacional, entre todos os Ministérios, inclusive os responsáveis pela educação, cultura, esportes, saúde, trabalho, desenvolvimento social, juventude, informação e comunicação, agricultura, energia, meio ambiente e criminalidade e segurança. (Acordado em 19/11/08 e 20/11/08)
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